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LEI NO 813, DE 21 DE CJTUBRO DE2O25

Priieto de Lei No 39, de 15 de Outubro de 2025

ACRESCENTA AÇOES NO PLANO
PLURIANUAL PARA O EXENCÍCIO
FINANCEIRO OE 2025, LEI DE DIRETRIZES
ORçAME}:'iÁRIAS 2025 E LEI DO
ORÇAMEI,,iTO ANUAL 2025, DENTRE
ouTR.AS pqOUOÊNChS.
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REGINALDO MARTINS L;:L COLLE, Prefeito do Município de
Nova Nazare, Estado de Mato Gíosso, no çso de suas atribuições, faz saber que
apresenta à deliberação da Câmara Legislalrra Municipal o seguinte projeto de lêi:

Art, 10 Fica o Executivo Municir:rl autorizado a acrescentar no plano

Plurianual, previsto na Lei no 66t. de í5 di dezembro de 2021, junto ao Anexo
l, as seguintes açóes para os exercícios fin:;:rceiros de 2025:

Cescrição C.r Ação

rgão: 07 - Secretaria Munlc;pai de Sau:,..,

Unidade: 002 - Fundo Municjpal de Saú::rr'

Função: 10 - Saúde

Sub-função: 301 - Atenção Básica

Programa: 0006 - Secretaria lúunicipal C.- Saúde

Projêto: 1.630 - Nova Saúde ltlazaré - E. anda Parlamentar 71120006

Unidade de Medida: Unidade

Exercício:2025 R$332.125,00

Valor Total: R$ 332.125,00 (Trezêntos ê ' rta ê dois mil, cento e vinte e cinco

reais

Meta: lnvestir dê forma contínua e adequatla na saúde pública de Nova Nazaré

é essencial para promover ações pieventivas, melhorar os indicadores de saúde,

reduzir internações êvitáveis e "cdalecer Sisterna Único de Saúde (SUS) da

região
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Art. 29 Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar ao Anexo
I da Lei no 761, de 28 de novembro de 2024 que estabelece as Diretrizes
Orçamentárias, as seguintes ações para o exercicio flnanceiro vigente:

rgão: 07 - Secretaria Municipal de Sau.. "
Unidade: 002 - Fundo Municipal de Sauoe

Função: í0 - Saúde

Sub-função: 301 - Atenção Básica

Programa: 0006 - Secretaria fi,4unicipal cL Saúde

Projêto: 1 .630 - Nova Saúdê Nrzaré - E .. -.nda ParlamêntaÍ 711200e6

Unidade de Medida: Unidade

Exercício:2025 R$332.125,00

Valor Total: R$ 332.125,00 (Trezentos e ,ilta e dois mil, cento e vinte e cinco

reais)

Meta: lnvestir de forma contínua e adequada na saúde pública de Nova Nazaré

é êssencial para promoveÍ ações prêventivas, melhorar os indicadorês de saúde,

reduzir internações evitáveis e Íortalecer.: Sistema Único de Saúde (SUS) da

região.

AÉ.30 Fica o Execut,vo Municipal autorizado a proceder abertura de

crédito adicional especial ao orÇâmênto ger cjo rnunicípio, previsto na Lei no 763,

de 27 de dezembro de 2024 e posterior a.:eração contida na Lei 772 de 21 de

março de 2025, no valor de R$ 332.125,0C Trezentos e trinta e dois mil, cento e

vinte e cinco reais), para o exercicio vigentÊ. conforme se especifica a seguir:

ÓRCÃO: 07 - Secretaria Municipal Saúde
UNIDADE: 002 - Fundo Municipz;l de Saúot

PROJETO: 1.630 - Nova Saúde Nazare -. :r:nenda Parlamentar 71120006

ELEMENTO:

33.90.30.00.00.00.00.01.600. 312circ0 R$ 332.125,00

ilovÀ]{ÂZARE

Descrição di: Ação

Total da Suplementâção R$ 332.125,00
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AÉ. 4o Para atendimento que trata os artigos anteriores, serão utilizados

recursos provenientes do excesso de arrecadação por fonte dê recurso especiÍca, com

recursos provenientes de repasse da Emenda Parlamentar n' 71 120006 na ordem de

R$ 332.í25,00 (TÍezentos e trinta e dois mil, cento e vinte e cinco reais)

Ad. 5o Ficam inalteradas as dêmais disposições do Anexo I do Plano

Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 6o Essa lei entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré-MT, aos 21 de outubro de 2025

REGINALDO NS DEL GOLLE
Prefeito do Municipio de Nova Nazaré
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